
PREFEITURADo MUNIcÍPto nr ¡uNnmÍ

DECRETO N".3I.23I. DE 28 DE ABRIL DE 2022

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO OO trlUNtCÍpIO DE JUNDIAI,

ESTADo DE sÂ,o PAULo, No uso DE suAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE S¡O CONTBRIDAS PELA LEI N" 9697, DE l3 DE

DEZEMBRO DE202L,ART.4", $ 2".

coNSTDERANDo NECESSTDADE DE suplnn¡pNreÇÄo DE noraçao onÇ¡vpNrÁme PoR

EXcESso DE ARRE6AD¡ÇÃo, pARA 66BERTURA DE DEspESAs coM AQUIsIçÃo nr cÊNenos

¡T.IIT¡BNT.ÍcIoS PARA FORNECIMENTO DE MERENDA ESCOLAR AOS ALTINOS DO SISTEMA

MUNICIPALDE ENSINO.

REF. soLICITAÇÃo e:s - I;NIDADE Dn cssrÃo op eouc¡ÇÃo

coNSTDERANDo NECESSTDADE DE sunlnveNreçÄo DE noreçÃo onçavnNrÁnte PoR

EXCEsso DE ARREcADeçÃo, IARA coBERTURA DE DESrESAs coM AQUIsIÇÃo os cÈNpnos

AIIIUNUTÍCIOS PARA FORNECIMENTO DE MERENDA ESCOLAR AOS ALUNOS DO SISTEMA

MUNICIPAL DE ENSINO.

REF. soLICITAçÃo o:e - uNIDADE oe cesrÃo or rouceçAo

DECRETA:

ART. l. - FrcA ABERTo No oRÇAMENTo Do tr¡uNIcÍpto, utr¿ cRÉnrro ADICIONAL

SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 130.161,20 (CENTO E OITENTA MIL CENTO E SESSENTA E UM REAIS

E VINTE cENTAVOS) NA(S) DOTAÇÃO(OPS):

13.01,12.306.01 91.2772 UUrntCeO ESCOLAR

3.3.90,30.00 MATERIAL DE CONSUMO
6105 FNDE/PNAE (MERENDAESCOLAR)

147.825,20

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
612I FNDE/PNAC

R$ 32.336,00

TOTAL.,..R$ I 80. I 61,20

ART. 2'- A CoBERTURA Do cRÉolro DE eup TRATA o ART. l'peR-ss-Á coM o(s)

SEGUINTE(S) RECURSO(S):

I - RECURSO INDICADO NO ART. 43, $1" INCISO II DA LEI FEDERAL N. 4320/64 ",

R$

ART. 3" - ESTE DEcRETo ENTRA EM vIGoR NA DATA DE suA rurr-tceçÄo.
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PREFEITURA D CÍPIO DE JUNDIAÍ

LIJIZ FERN MACFIADO

MUNICIPAL

GESTOR DA

PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA I.INIDADE DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) VINTE E OITO DIA(S) vÈs pe ABRIL Do ANo DE DoIS MIL E vINTE E

DOIS

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL

31.23
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